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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO  

Portaria-SEI nº 237, de 09 de novembro de 2020 

O Superintendente do Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 

pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, na 

mesma data, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019; 

Resolve: 

Art. 1º Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Equipe de Gestão 

de Execução do Contrato da Ata de Projetos 2020, para o Projeto de climatização e reforço de 

estrutura das alas frontal e central do banco de leite e lactário do Hospital Universitário Antonio 

Pedro, conforme requerido no Processo-SEI nº 23818.012706/2020-67 

Gestor do Contrato: JULIANA RIBEIRO COSTA - Engenheira Civil - SIAPE 1757042 

Suplente: IZABELLA LOU NOGUEIRA SALVADOR - Engenheira Eletricista - SIAPE 

3123960 

Atribuições do Gestor de Contrato: 

• Emitir Ordem(ns) de Serviço (OS); 

• Coordenar o processo da execução contratual; 

• Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao cumprimento do Contrato; 

• Fiscalizar os profissionais envolvidos nas etapas de análise de projetos por parte da 

Contratante, monitorando os tempos de resposta à Contratada, visando trazer celeri-

dade ao andamento das OS’s para que a área técnica retorne o mais breve possível os 

encaminhamentos, buscando sempre a otimização do tempo, evita ao máximo o des-

cumprimento dos prazos estabelecidos para cada etapa das OS’s, prazos estes que serão 

contabilizados em dias úteis sempre que não houver clara indicação; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21932935&id_procedimento_atual=21932935&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002595&infra_hash=f20cb82866761b3ba137525abf8a6f2a795c6f29f660fa825630f4dbc3bff39d
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• Acionar profissionais de outras áreas técnicas do hospital sempre que necessário para 

prestar apoio à fiscalização técnica na aprovação de produtos das suas respectivas áreas, 

coordenando as atividades destes outros profissionais e cobrando retorno em tempo há-

bil ao andamento da OS. Por exemplo, acionar profissionais do serviço de segurança do 

trabalho para análise de projeto de combate ao incêndio e pânico ou profissionais do se-

tor de tecnologia da informação para apoio na análise de projetos de cabeamento estru-

turado; 

• Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento dos produtos con-

tratados; 

• Atestar notas fiscais em conjunto com o(s) representante(s) da Comissão de Fiscaliza-

ção Técnica; 

• Analisar/Aprovar mudanças solicitadas pela Comissão de Fiscalização Técnica; 

• Informar à Ebserh Sede caso haja necessidade de mediação de conflitos; 

• Certificar quanto à comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com a Comissão de Fiscalização Técnica, os documentos com-

probatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto 

e dos prazos estabelecidos; 

• Ratificar toda e qualquer alteração na execução do Contrato, proposta pela Comissão de 

Fiscalização Técnica, submetendo inclusive, se necessário, à análise e autorização das 

instâncias superiores do HUF; 

• Emitir, quando receber os produtos, o(s) Termo(s) de Recebimento de Etapa(s) (TRE); 

• Emitir, quando aprovados os produtos, o(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo(s) 

(TRD); 

• Avaliar qualquer alteração contratual, emitindo parecer com a análise de alteração; 

• Avaliar/autorizar sanções à CONTRATADA, quando indicado pela Comissão de Fisca-

lização Técnica por conta de falhas na execução dos serviços e de acordo com o estabe-

lecido nos Quadros 10 e 11 do item 14 do Termo de Referência. 

Comissão de Fiscalização Técnica: 

CAIO AUGUSTO DE SOUZA - Engenheiro Civil - SIAPE 3130029; 

GABRIEL DA COSTA FONSECA - Técnico em Edificações - SIAPE 2367469; 
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FLÁVIO NEUHAUS TARRÉ - Engenheiro Mecânico - SIAPE 3195445; 

 Atribuições da Comissão de Fiscalização Técnica, de acordo com a competência técnica de 

cada especialidade: 

• Elaborar parecer técnico de recebimento dos produtos, para subsidiar aprovação da(s) 

Nota(s) Fiscal(is); 

• Emitir, o mais breve possível, Parecer Técnico com observações referentes às revisões 

encaminhadas pela CONTRATADA, respeitando os prazos para devolução dos aponta-

mentos e possíveis correções, que serão contabilizados em dias úteis de retorno de pare-

cer sempre que não houver clara indicação; 

• Através de seu representante formalmente nomeado, atestar Nota(s) Fiscal(is) em con-

junto com o Gestor do Contrato; 

• Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas as condições (objeto, 

prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

• Monitorar execução dos serviços e, caso necessário, solicitar aprovação de novo crono-

grama para o Gestor do Contrato; 

• Comunicar, via e-mail ou documento formal, ao Gestor do Contrato e à Contratada so-

bre eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento 

do objeto do Contrato, dos prazos estabelecidos, propondo a solução ou penalidades ou 

outras sanções, quando for o caso; 

• Informar ao Gestor do Contrato, quando necessário, possíveis riscos que possam invia-

bilizar ou dificultar a execução; 

• Prestar, sempre que possível, auxílio à CONTRATADA no que diz respeito ao forneci-

mento de informações e/ou documentos técnicos pré-existentes de modo a auxiliar na 

elaboração dos produtos contratados; 

• Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência; 

• Recusar qualquer serviço prestado fora das especificações, bem como qualquer docu-

mento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Termo de Referência e no Contrato; 

• Participar das discussões acerca do Programa de Necessidades, a fim de definir-se as di-

retrizes de projeto e padrão de qualidade pretendido, em sua área específica de atuação; 
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• Avaliar qualquer alteração contratual, emitindo parecer técnico. 

Ficam responsáveis por atestar Notas Fiscais o Gestor de Contrato JULIANA RIBEIRO COSTA 

e o Fiscal Técnico CAIO AUGUSTO DE SOUZA  conforme previsto no Termo de Referência 

(SEI 5009579). 

O Gestor do Contrato, bem como a Comissão de Fiscalização Técnica deverá se pautar pelos 

documentos constantes no Processo SEI 23477.000801/2020-26, em particular observando estri-

tamente o Termo de Referência (SEI 5009579) e seus anexos, bem como o Manual de Execução 

da Ata de Projetos 2020 SEI 5463678 e documentos correlatos constantes no Processo 

SEI 23477.001205/2020-63, os quais todos deverão ter pleno conhecimento. 

O Gestor do Contrato e a Comissão de Fiscalização Técnica deverá ser apoiada pela Comissão 

de Planejamento e Acompanhamento de Obras, instituída pela Portaria SEI nº 228, 

de 21/10/2020 (SEI 9668904) a qual é comissão multidisciplinar, formalmente designada pela 

Superintendência do HUF, responsável por acompanhar todo o processo de elaboração dos pro-

jetos e por atuar no apoio à Comissão de Fiscalização Técnica do contrato na prestação de infor-

mações que subsidiarão os projetos, na avaliação e na aprovação das plantas e documentos que 

couberem. 

Esta Comissão tem por atribuição: 

• Participar das visitas realizadas pela CONTRATADA ao hospital, prestando apoio à Co-

missão de Fiscalização Técnica do contrato na coleta e apresentação das informações que 

subsidiarão os projetos e demais documentos (primeira visita - Levantamento de Dados) 

e colaborando junto à Comissão de Fiscalização Técnica de contrato na análise e valida-

ção do Estudo Preliminar (segunda visita); 

• Atuar, caso necessário, no apoio junto à Comissão de Fiscalização Técnica do contrato 

para a análise e aprovação dos documentos entregues nas etapas subsequentes (Projeto 

Básico de Arquitetura /Legal e Projeto Executivo). 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

TARCÍSIO RIVELLO 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9989876&id_procedimento_atual=21932935&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002595&infra_hash=28d74822db55dc6fad4a855720c2d80d293788af158d468a1ecaa3f49d756e0a
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9850126&id_procedimento_atual=21932935&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002595&infra_hash=ce01d9e7179eaedc5298867ea929bf80a2571b90fb1be5d1e233574d454cb9cc
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9989876&id_procedimento_atual=21932935&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002595&infra_hash=28d74822db55dc6fad4a855720c2d80d293788af158d468a1ecaa3f49d756e0a
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12005562&id_procedimento_atual=21932935&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002595&infra_hash=8476f23b718c71fc4e67a88fad51c1bb83c33aa2014f3a5c0b1775d3b48bc495
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21773141&id_procedimento_atual=21932935&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002595&infra_hash=d93d91b261fc43bf09b486c947a9eb2dd241121fa1df8a7b7ca39c0b07330323
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Portaria-SEI nº 238, de 09 de novembro de 2020 

O Superintendente do Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 

pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, na 

mesma data, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019; 

Resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Equipe de Gestão de Exe-

cução do Contrato da Ata de Projetos 2020, para o Projeto de reforma de TI e CFTV da emer-

gência e do térreo do Hospital Universitário Antonio Pedro, conforme requerido no Processo-

SEI nº 23818.012717/2020-47. 

Gestor do Contrato: JULIANA RIBEIRO COSTA - Engenheira Civil - SIAPE 1757042 

Suplente: FABRÍCIO DA SILVA FARIA- Analista de Tecnologia da Informação – SIAPE 

3124139  

Atribuições do Gestor de Contrato: 

• Emitir Ordem(ns) de Serviço (OS); 

• Coordenar o processo da execução contratual; 

• Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao cumprimento do Contrato; 

• Fiscalizar os profissionais envolvidos nas etapas de análise de projetos por parte da 

Contratante, monitorando os tempos de resposta à Contratada, visando trazer cele-

ridade ao andamento das OS’s para que a área técnica retorne o mais breve possível 

os encaminhamentos, buscando sempre a otimização do tempo, evita ao máximo o 

descumprimento dos prazos estabelecidos para cada etapa das OS’s, prazos estes 

que serão contabilizados em dias úteis sempre que não houver clara indicação; 

• Acionar profissionais de outras áreas técnicas do hospital sempre que necessário 

para prestar apoio à fiscalização técnica na aprovação de produtos das suas respec-

tivas áreas, coordenando as atividades destes outros profissionais e cobrando re-

torno em tempo hábil ao andamento da OS. Por exemplo, acionar profissionais do 

serviço de segurança do trabalho para análise de projeto de combate ao incêndio e 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21942326&id_procedimento_atual=21942326&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002595&infra_hash=9c0113c0763fad7ce9083133c5f15f6aa09aabd49143323e5db057f57f0a7db7
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pânico ou profissionais do setor de tecnologia da informação para apoio na análise 

de projetos de cabeamento estruturado; 

• Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento dos produtos 

contratados; 

• Atestar notas fiscais em conjunto com o(s) representante(s) da Comissão de Fisca-

lização Técnica; 

• Analisar/Aprovar mudanças solicitadas pela Comissão de Fiscalização Técnica; 

• Informar à Ebserh Sede caso haja necessidade de mediação de conflitos; 

• Certificar quanto à comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com a Comissão de Fiscalização Técnica, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 

do objeto e dos prazos estabelecidos; 

• Ratificar toda e qualquer alteração na execução do Contrato, proposta pela Comis-

são de Fiscalização Técnica, submetendo inclusive, se necessário, à análise e auto-

rização das instâncias superiores do HUF; 

• Emitir, quando receber os produtos, o(s) Termo(s) de Recebimento de Etapa(s) 

(TRE); 

• Emitir, quando aprovados os produtos, o(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo(s) 

(TRD); 

• Avaliar qualquer alteração contratual, emitindo parecer com a análise de alteração; 

• Avaliar/autorizar sanções à CONTRATADA, quando indicado pela Comissão de 

Fiscalização Técnica por conta de falhas na execução dos serviços e de acordo com 

o estabelecido nos Quadros 10 e 11 do item 14 do Termo de Referência. 

Comissão de Fiscalização Técnica: 

ALUIZIO NUNES DA SILVA JUNIOR - Técnico em Informática -  SIAPE 3050471; 

VINÍCIUS RODRIGUES GONÇALVES – Assistente  Técnico de gestão em saúde/infor-

mática -  SIAPE 2388945; 

CAIO AUGUSTO DE SOUZA - Engenheiro Civil - SIAPE 3130029; 

GABRIEL DA COSTA FONSECA - Técnico em Edificações - SIAPE 2367469; 
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IZABELLA LOU NOGUEIRA SALVADOR - Engenheira Eletricista - SIAPE 3123960; 

Atribuições da Comissão de Fiscalização Técnica, de acordo com a competência técnica de 

cada especialidade: 

• Elaborar parecer técnico de recebimento dos produtos, para subsidiar aprovação 

da(s) Nota(s) Fiscal(is); 

• Emitir, o mais breve possível, Parecer Técnico com observações referentes às re-

visões encaminhadas pela CONTRATADA, respeitando os prazos para devolução 

dos apontamentos e possíveis correções, que serão contabilizados em dias úteis 

de retorno de parecer sempre que não houver clara indicação; 

• Através de seu representante formalmente nomeado, atestar Nota(s) Fiscal(is) em 

conjunto com o Gestor do Contrato; 

• Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas as condições (ob-

jeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

• Monitorar execução dos serviços e, caso necessário, solicitar aprovação de novo 

cronograma para o Gestor do Contrato; 

• Comunicar, via e-mail ou documento formal, ao Gestor do Contrato e à Contratada 

sobre eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cum-

primento do objeto do Contrato, dos prazos estabelecidos, propondo a solução ou 

penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

• Informar ao Gestor do Contrato, quando necessário, possíveis riscos que possam 

inviabilizar ou dificultar a execução; 

• Prestar, sempre que possível, auxílio à CONTRATADA no que diz respeito ao for-

necimento de informações e/ou documentos técnicos pré-existentes de modo a au-

xiliar na elaboração dos produtos contratados; 

• Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-

das pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de Refe-

rência; 

• Recusar qualquer serviço prestado fora das especificações, bem como qualquer do-

cumento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabeleci-

das no Edital, Termo de Referência e no Contrato; 
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• Participar das discussões acerca do Programa de Necessidades, a fim de definir-se 

as diretrizes de projeto e padrão de qualidade pretendido, em sua área específica de 

atuação; 

• Avaliar qualquer alteração contratual, emitindo parecer técnico. 

Ficam responsáveis por atestar Notas Fiscais o Gestor de Contrato JULIANA RIBEIRO COSTA 

e o Fiscal Técnico ALUIZIO NUNES DA SILVA JUNIOR conforme previsto no Termo de Re-

ferência (SEI 5009579). 

O Gestor do Contrato e a Comissão de Fiscalização Técnica deverá ser apoiada pela Comissão 

de Planejamento e Acompanhamento de Obras, instituída pela Portaria SEI nº 228, de 

21/10/2020 (SEI 9668904), a qual é comissão multidisciplinar, formalmente designada pela Su-

perintendência do HUF, responsável por acompanhar todo o processo de elaboração dos projetos 

e por atuar no apoio à Comissão de Fiscalização Técnica do contrato na prestação de informações 

que subsidiarão os projetos, na avaliação e na aprovação das plantas e documentos que couberem. 

Esta Comissão tem por atribuição: 

• Participar das visitas realizadas pela CONTRATADA ao hospital, prestando apoio 

à Comissão de Fiscalização Técnica do contrato na coleta e apresentação das infor-

mações que subsidiarão os projetos e demais documentos (primeira visita - Levan-

tamento de Dados) e colaborando junto à Comissão de Fiscalização Técnica de 

contrato na análise e validação do Estudo Preliminar (segunda visita); 

• Atuar, caso necessário, no apoio junto à Comissão de Fiscalização Técnica do con-

trato para a análise e aprovação dos documentos entregues nas etapas subsequentes 

(Projeto Básico de Arquitetura /Legal e Projeto Executivo). 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

TARCÍSIO RIVELLO 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9989876&id_procedimento_atual=21942326&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002595&infra_hash=d9894f8b618684a797b899a9957cda34af65eeb0536c5012fcfd65a1a981215a
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21773141&id_procedimento_atual=21942326&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002595&infra_hash=a858ed80aedb94309fb250e3f5c5e74413e20ee9d0c284db4aefedf7b9d1cce4
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Portaria-SEI nº 239, de 09 de novembro de 2020 

O Superintendente do Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 

pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, na 

mesma data, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019; 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo para comporem a Equipe de Planejamento, para contrata-

ção de empresa especializada na manutenção e recarga de extintores de incêndio pertencentes 

ao Hospital Universitário Antônio Pedro - HUAP/UFF, conforme requerido no Processo SEI 

nº 23818.012781/2020-28. 

• Christiano Andrade de Oliveira matrícula -Chefe da Unidade de Apoio Operacional SI-

APE nº 2262463 – Representante da Área demandante; 

• Leonardo da Cunha Gracioli da Silva - Assistente Administrativo SIAPE nº 3075914 

- Representante da Área Demandante; 

• Wallace da Silva Santana - Técnico em segurança do trabalho - SIAPE 3124132 - Re-

presentante do SOST 

Art. 2º . Atribuir como competências da EPC as constantes nos Artigos 41 a 43 e demais 

pertinentes descritas no Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Ebserh - 

RLC/Ebserh. 

Art. 3º Esta designação não corresponde a função gratificada. 

Art. 4º Esta Portaria terá vigência de 01 (um) ano a contar de sua publicação. 

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

TARCÍSIO RIVELLO 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21976148&id_procedimento_atual=21976148&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002595&infra_hash=aca5ac32e63d8b55b0f3c5e9f59667a049673ff9937b684c08502f178503b197
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Portaria-SEI nº 240, de 09 de novembro de 2020 

O Superintendente do Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 

pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, na 

mesma data, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019; 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Equipe de Planeja-

mento da Contratação (EPC) para aquisição de sistema de CFTV, contemplado no Contrato de 

Objetivos 2020, da Ebserh - Filial Hospital Universitário Antônio Pedro, conforme requerido no 

Processo SEI nº 23818.012693/2020-26. 

• FABRÍCIO DA SILVA FARIA, matrícula SIAPE nº 312413-9, Chefe do SGPTI inte-

rino; 

• ALUÍZIO NUNES DA SILVA JUNIOR, matrícula SIAPE nº 305047-1, Técnico em 

Informática; 

• VINICIUS RODRIGUES GONÇALVES, matricula SIAPE nº 238894-5, Assistente 

Técnico de gestão em saúde/informática. 

 

Integrantes administrativos: 

  

• LAURO MUSUMECI ALVES VELHO, matrícula SIAPE nº  126942-4, Chefe do Setor 

de Administração; 

• ROBERTO BARROSO DA SILVA, matrícula SIAPE nº 194814-1, Chefe da Unidade 

de Compras. 

Art. 2º . Atribuir como competências da EPC as constantes nos Artigos 41 a 43 e demais perti-

nentes descritas no Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Ebserh - RLC/Ebserh. 

Art. 3º. Designar o servidor FABRÍCIO DA SILVA FARIA como coordenador da Equipe de 

Planejamento da Contratação (EPC). 

Art. 4º Esta Portaria terá vigência de 01 (um) ano a contar de sua publicação. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21929908&id_procedimento_atual=21929908&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002595&infra_hash=d9b4e808bbf59a0941983903cde73ced1c30ee9bb350b5e87b944e8744c4612a
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Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

TARCÍSIO RIVELLO 

Portaria-SEI nº 241, de 09 de novembro de 2020 

O Superintendente do Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 

pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, na 

mesma data, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019; 

Resolve: 

Art. 1º Designar VICTOR COSTA NUNES, matrícula SIAPE nº 3071344, Assistente em Ad-

ministração, para substituir ADRIANA COUTINHO DA CUNHA CAVALCANTE, Chefe de 

Licitações do Hospital Universitário Antonio Pedro, matrícula SIAPE nº 1090082, no período de 

05 de outubro de 2020 à 09 de outubro de 2020, por motivo de férias, conforme requerido no 

Processo SEI nº 23818.013008/2020-89. 

Art. 2º Ficam convalidados todos os atos praticados por Victor Costa Nunes como Chefe da 

Unidade de Licitações do HUAP durante o período de substituição até a data da publicação desta 

Portaria. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

TARCÍSIO RIVELLO 

Portaria-SEI nº 242, de 09 de novembro de 2020 

O Superintendente do Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 

pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, na 

mesma data, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019; 

Resolve: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=22128508&id_procedimento_atual=22128508&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002595&infra_hash=14b873322e992ebbda501fc6c88d3746a91e0c9dc4ba224a315474106faa2e16
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Art. 1º Designar os servidores abaixo para a Equipe de Planejamento para Contratação de em-

presa especializada para prestação de serviço de assessoramento e monitoração pessoal com do-

símetros através da cessão do direito de uso de dosímetros para funcionários do Serviço de Ra-

diologia, Medicina Nuclear e Hemodinâmica do Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP 

- UFF - EBSERH, em atendimento à Portaria 435/98 da vigilância Sanitária conforme requerido 

no Processo SEI nº. 23818.010985/2020-24. 

• Robson Costa de Jesus - SIAPE: 2185381 – Auxiliar em administração - Representante 

da Área Demandante; 

• Raquel de Paula Mendes de Oliveira - SIAPE: 3075916 – Médica - Representante da 

Área Demandante; 

• Ronald Viana Griem - SIAPE: 1969063– Auxiliar administrativo - Representante da 

Unidade de Contratos; 

• Marcelo Vieira de Oliveira Marques – SIAPE: 3076302 – assistente Administrativo- 

Representante da Área Unidade de Licitação; 

Art. 2º . Atribuir como competências da EPC as constantes nos Artigos 41 a 43 e demais perti-

nentes descritas no Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Ebserh - RLC/Ebserh. 

Art. 3º Esta designação não corresponde a função gratificada. 

Art. 4º Esta Portaria terá vigência de 01 (um) ano a contar de sua publicação. 

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

TARCÍSIO RIVELLO 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=20425429&id_procedimento_atual=20425429&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002595&infra_hash=c6a7cba7ee9d86b3d9491eb1366cb44f0fe6bc33ba60a3be1dcf0c8287223d6d

